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1. FINALIDADE

Normatizar o agendamento e confeccdo da escala de férias da equipe de
enfermagem e de escriturarios hospitalares das unidades associadas a Divisdo de Enfermagem
(DENF) do Hospital de Clinicas da Universidade Federal do Triangulo Mineiro (HC-UFTM).

2. AMBITO DE APLICAGAO
Unidades funcionais com profissionais de enfermagem vinculados direta ou indiretamente a
DENF.

3. COMPETENCIA
Equipe de Enfermagem.

4, FUNDAMENTACAO LEGAL

Lei 8.112 de 11/12/90; Consolidacdo das Leis de Trabalho (CLT), Lei n2 13.467, de 13 de julho de
2017, Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) Ebserh 2024/2026; Norma Operacional HC-UFTM
Critérios de Escolha e Marcacdo de Férias e Folgas no HC-UFTM, de 14 de julho de 2023.

5. NORMAS

° O agendamento de férias dos colaboradores da equipe de enfermagem e dos
escriturdrios hospitalares deverd obedecer as disposi¢cdes legais contidas no Regime Juridico
Unico (RJU) do Servidor Publico Federal (Lei 8112/1990), na Consolidacdo das Leis Trabalhistas
(CLT) e nos Acordos Coletivos Trabalhistas (ACTs), conforme o vinculo empregaticio, além das
normatiza¢des da Institui¢do.

. A programacao devera atender os critérios e prazos definidos pela Divisdao de Gestao de
Pessoas (DIVGP) conforme disponibilizacdo das informacdes referentes ao periodo aquisitivo e
periodo de programacao de férias do exercicio em programacao.

° O Responsdvel Técnico (RT) da equipe, juntamente com a chefia da Unidade Funcional,
deverdo disponibilizar aos colaboradores a planilha divulgada pela DIVGP para manifestacdo
das preferéncias de datas de usufruto de férias.

° Apds o registro de preferéncias de férias, o RT e a chefia da Unidade deverao elaborar o
mapa de férias dos enfermeiros e, juntamente com o enfermeiro assistencial, deverdo elaborar
o mapa de férias dos técnicos/auxiliares de enfermagem. O mapa devera ser definido em
reunido das partes interessadas e devera atender as necessidades da unidade.

° O colaborador que ndo comparecer a reunido ou ndo indicar representante tera suas
férias programadas conforme disponibilidade da Unidade.

° Finalizada a programacdo em mapa da Unidade, o RT e a chefia da Unidade Funcional
deverao informar ao colaborador as suas datas de usufruto de férias.

° O colaborador devera realizar a sua programacao de férias, de acordo com os periodos
estabelecidos no mapa da Unidade, por meio de Processo no Sistema Eletrénico de
Informacgdes (SEl), conforme orientagGes da DIVGP. O formuldrio de programacdo de férias
deverd ser assinado pelo colaborador e pela chefia imediata e enviado a Unidade de
Administracdo de Pessoal (UAP)/DIVGP, sendo o prazo de envio determinado pela referida
Unidade.

° Escriturarios hospitalares deverdo realizar a programacao de férias junto a Unidade de
Apoio a Gestdo de Enfermagem (UAGENF).
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. O agendamento de férias das chefias da DENF, UAGENF e RTs de enfermagem
obedecerd aos mesmos critérios da equipe de enfermagem, ndo podendo o periodo de férias
dos supracitados convergir com o periodo de seus substitutos. Os profissionais de enfermagem
ocupantes de cargo de substituicio de chefia da Unidade Organizacional estdo isentos da
obrigatoriedade da programacao de férias pelo calendario da DENF.

5.1  Critérios

. Os profissionais de enfermagem tem direito a férias de 30 dias. Os servidores UFTM
devem usufruir das férias correspondentes ao exercicio no ano civil. Para os empregados
EBSERH é necessdrio observar o periodo aquisitivo de cada profissional.

° Para servidores UFTM que operam direta ou indiretamente com Raio-x e/ou substancia
ionizante é concedido 20 dias de férias a cada semestre, proibida em qualquer hipdtese a
acumulagdo desses periodos. Esta situa¢do ndo se aplicam a empregados Ebserh.

° Os colaboradores que optarem pelo parcelamento de férias poderdo fazé-lo, de acordo
com as necessidades da escala de servico, ndo podendo coincidir com o parcelamento das
férias de outro colaborador da mesma hierarquia, Unidade, turno e/ou bloco de cobertura.

° O parcelamento de férias para os servidores da UFTM pode ser em até 3 parcelas,
independentemente do numero de dias distribuidos em cada uma. Para os empregados Ebserh
o parcelamento de férias pode acontecer em até 3 periodos que ndo poderdo ser inferiores a 5
dias corridos, cada um. E indispensavel a programac3o de todas as parcelas de usufruto.

° O mapa de férias das equipes de enfermagem deverd ser programado com datas de
inicio e fim dos periodos de modo que seja evitado o choque entre o fim de um periodo de
férias e o inicio de férias de profissionais da mesma hierarquia, Unidade, turno e/ou bloco de
cobertura, atendendo as necessidades do servigo.

° Os empregados Ebserh deverdao seguir o calendario de datas de inicio de Férias da
DIVGP, o mesmo nao se aplica aos servidores UFTM.
° Para os colaboradores com vinculo pela Ebserh, atendendo a legislacdo vigente, sera

concedido se assim o desejarem, o abono pecunidrio. Neste caso, as férias poderdo ser de vinte
dias corridos ou parceladas em trés periodos, sendo que nenhum deles podera ser inferior a
cinco dias corridos.

. Para ambos os vinculos, Ebserh e UFTM, é possivel solicitar o adiantamento da primeira
parcela (50%) do 139, para férias agendadas entre janeiro e junho.

° No momento do preenchimento do formulario de férias, o profissional podera optar
pelo adiantamento salarial.

° Entre as parcelas de usufruto de férias deverd haver um periodo minimo de quinze dias
corridos.

° Para os empregados Ebserh é vedado o inicio das férias no periodo de dois dias que
antecede o repouso semanal remunerado.

° Aos colaboradores que nao registrarem suas preferéncias de férias terdo designados os
periodos disponiveis.

° Considerando a Norma Operacional Critérios de Escolha e marcagdo de férias e folgas no
HC-UFTM, sao critérios de desempate para os colaboradores da mesma Unidade, turno de
trabalho e/ou bloco de cobertura que manifestarem preferéncia de férias no mesmo periodo,
na ordem:

v 9 - Colaboradores que apresentaram o menor numero de auséncias no ano (justificadas
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ou nao);

v 2 - Colaboradores que ndo usufruiram férias em até dois anos anteriores no més
pleiteado;

v 39- Sorteio entre as partes, em caso de impasse, nas situacdes em que haja a igualdade
de condigdes.

v 2 - O colaborador estudante poderd ter seu periodo de férias coincidindo com suas

férias escolares, desde que ndo prejudique a continuidade do servico, havendo a necessidade
de observacdo do 22 critério de desempate, pois, caso tenha usufruido de férias no més
pretendido nos dois anos anteriores ou em um deles, o estudante nao podera ser beneficiado
pelo 42 critério de desempate.

° Poderao participar do sorteio os colaboradores que estiverem presentes no dia, hora e
local marcado para a reunido do fechamento do mapa anual de férias, ou representados por
procuracdo por escrito, destinada ao propdsito, apresentada até o inicio da reunido.

. N3o caracteriza direito a preferéncia:

° A situacdo de colaboradores casados, na qual ambos os cénjuges trabalhem no hospital.
O casal podera fruir de férias no mesmo periodo, desde que deseje e se disto ndo resultar
prejuizo para o servico;

° Os colaboradores com filhos em periodo escolar poderdo usufruir de férias em qualquer
més do ano, independentemente dos periodos de férias escolares, atendendo as condicdes da
Unidade.

° Tendo em vista a disponibilizacdo de agendamento das férias por meio de negociacao
entre equipes e chefias e, desde que ndo prejudique a Unidade, sera permitida a alteracdo de
periodo em casos excepcionais.

° As chefias sdo responsdaveis pela avaliacdo de cada caso com observancia aos eventos
excepcionais e a necessidade de garantia da assisténcia de enfermagem, concedendo ou ndo a
substituicdo do periodo de férias em razdo da previsibilidade do evento.

° Para alteracdo do periodo de férias devera ser observada a disponibilidade de datas
junto a chefia da Unidade. Na indisponibilidade, o colaborador devera realizar permuta com um
de seus pares.

° Em casos de alteracdes de férias por necessidade institucional, a chefia deverd
preencher o “formuldrio de alteracdo de férias” e apds a assinatura do profissional encaminhar
a UAP/ DIVGP. Se as alteracdes forem por solicitacdo do profissional, o mesmo deverad incluir o
“formulario de alteracao de férias” com o periodo acordado com o RT de Enfermagem, assinar,
e apds a assinatura da chefia, encaminhar a UAP/ DIVGP.

° Para alteracGes do “dia” de inicio das férias para o ajuste em coincidéncia com o dia do
plantdo de trabalho, deverd ser feito um despacho pela chefia da unidade justificando a
necessidade e encaminhar a UAP/ DIVGP, no mesmo processo do agendamento.

° Os “formuldrios de solicitacdo de férias” e os “formularios de alteracdo de férias”
deverdo ser encaminhados até o até o 5°(quinto) dia util do més anterior a fruicao das férias,
para empregados Ebserh. Ja os servidores UFTM devem solicitar as férias com 60 dias de
antecedéncia.

° Os “formularios de alteracdo de férias” deverdao ser feitos no mesmo Processo SEI
gerado para a programacao de férias do profissional.
° O periodo de férias deverd obrigatoriamente constar na programacao,

independentemente se estiver agendado para o ano posterior. O processo de agendamento
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para o ano posterior deverd estar registrado em ata de reunido com anuéncia da equipe.

° No caso acima, havera necessidade de criagdo de mapa suplementar que contemple
este agendamento, observando o periodo aquisitivo do colaborador.
° E assegurada a Unidade Organizacional a alteracdo do periodo de férias em razdo das

necessidades da instituicdo, sendo também assegurado ao colaborador o conhecimento prévio
dessas alteragdes.

° Em ocasido de afastamento que venham a convergir com o periodo de férias, é dever do
empregado Ebserh comunicar formalmente a Unidade de Saldde Ocupacional e Seguranca do
Trabalho (USOST) com a apresentacdo de atestado médico. Para servidores UFTM deve ser
feito o comunicado a UAP/ DIVGP. A chefia deve informar a UAP/ DIVGP o novo periodo de
férias destes profissionais.

. AcGes que ndo estiverem em consonancia com o mapa definitivo das férias e/ou ndo
obedecer ao fluxo indicado nos itens anteriores deste documento, serdo de responsabilidade
Unica de seus solicitantes e executores.

5.2 Descrigao das atividades

~ NAO
AGENTE ACAO CONFORMIDADE
e OQOrientar a equipe de enfermagem sobre as
RT de normatiza¢des para definicdo do periodo de férias de
cada profissional.
Enfermagem © e Definir, juntamente com a equipe, data da reunido
Chefia da ) ’
Unidade e convc')c.a-los. - o
e Definir data da reunido com os escriturdrios e
convoca-los.
e Registrar suas preferéncias no formulario préprio. e Se nao houver
e Participar da reunido para definigdo do mapa de registro da
férias preferéncia (ou ndao
cumprimento  do
prazo
Equipe de determinado),
Enfermagem caberd a chefia da
Unidade designar o
melhor periodo
para o gozo das
férias do
colaborador.
e Reunir com a equipe de técnicos/auxiliares de
enfermagem da unidade e elaborar prévia da escala
de férias, de acordo com os critérios desta ROP.
Enfermeiro e Passar para a chefia imediata a prévia da escala de
férias.
e Participar da reunido para definicdo da escala de
férias da equipe.
RT de e Avaliar a prévia da escala de férias da equipe de
Enfermagem e enfermagem em relagdo a necessidade da unidade e
Chefia da as normas referentes a cada tipo de vinculo
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Unidade empregaticio e elaborar o mapa definitivo.

e Registrar as reunides em ata e coletar a assinatura
dos participantes.

e Elaborar escala de férias da categoria de acordo
com os critérios desta rotina.

Profissional da e Criar o processo SEl de solicitacdo de periodo de
Equipe de férias e enviar a UAP/ DIVGP, apds assinatura da
Enfermagem chefia.
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